
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO blND 2í154r201919

(Do Sr. Deputado REb --n.-uv SARDINHA)

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Companhia Urbanizadora

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a

construção de parque infantil na SQN

213 da Região Administrativa do Plano
Piloto - RAI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Companhia Urbanizadora Nova Capital do Brasil - NOVACAP, que providencie, com

a maior brevidade possível, a construção de parque infantil na SQN 213 da Região
Administrativa do Plano Piloto - RA l. .,

JUSTIFICAÇÃO ü ;

A comunidade da região reivindica a construção de parque infantil na Ê )

localidade, para que possam usufruir uma melhor qualidade de vida, traduzida em [ii z

lazer, conforto, segurança e orgulho em residir em um local urbanizado. 3

Reconhecemos os esforços recentes do Governo do Distrito Federal em lil

assegurar aos cidadãos de todo o Distrito Federal seus direitos básicos, porém o

parlamentar não pode se furtar de cobrar investimentos essenciais à qualidade de vida

da população, como é o caso do pleito em questão, uma vez que os moradores do

local dispõem de parcos meios de acesso ao lazer. l

Sugerimos, portanto ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia

Urbanizadora Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a construção de parque infantil na

SQN 213 da Região Administrativa do Plano Piloto - RA l.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RiCLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

'l>g. CDESCTMAr(art. 69-B/RicLDr)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 21/11/2019 14:44

#
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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